
 

Período de 28 de março a 08 de abril de 2016 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, por meio do Setor 
de Jurisprudência/Núcleo de Documentação criou o Informativo 
“Jurisprudência em Revista” , com o escopo de veicular ementas 
e decisões proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho, relativas 
aos recursos interpostos em face dos acórdãos deste Tribunal. O 
Informativo tem uma periodicidade semanal e possibilita o acesso 
ao inteiro teor dos acórdãos dos mencionados Tribunais.  

 

Boletim das decisões do TST referentes aos processo s 
oriundos do TRT da 24ª Região, publicadas no períod o de 28  
de março a 08 de abril de 2016: 

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA CONSOLIDAÇÃO  DAS LEIS 
DO TRABALHO. RELAÇÃO DE EMPREGO CONTROVERTIDA . 1. Tem-se 
consolidado, neste colendo Tribunal Superior, o entendimento de que o escopo 
da penalidade prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do 
Trabalho é reprimir a atitude do empregador que cause injustificado atraso no 
pagamento das verbas rescisórias. 2. O Tribunal Superior do Trabalho havia 
sedimentado, por meio da Orientação Jurisprudencial n.º 351 da SBDI-I, 
entendimento no sentido de que indevida a multa prevista no artigo 477, § 8º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho quando houvesse fundada controvérsia 
quanto à existência da obrigação cujo inadimplemento se discutia. O Tribunal 
Pleno desta Corte superior, contudo, houve por bem cancelar a referida 
Orientação Jurisprudencial, por meio da Resolução n.º 163, de 16/11/2009, 
publicada no DJe em 20, 23 e 24/11/2009. 3. Nos termos do artigo 477, § 8º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, a inobservância da obrigação de 
efetuar o pagamento das verbas rescisórias no prazo legal sujeitará o 
empresário infrator ao pagamento de multa administrativa, bem assim de 
"multa a favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente 
corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, comprovadamente, o 
trabalhador der causa à mora". 4. A controvérsia a respeito do vínculo de 
emprego, por si só, não tem o condão de afastar a incidência da multa, 
porquanto não se pode cogitar em culpa do empregado, uma vez que se trata 
do reconhecimento judicial de situação fática preexistente. Precedentes desta 
Corte superior. 5. Recurso de Revista conhecido e provido. 
Processo: RR - 327-15.2012.5.24.0071 Data de Julgamento: 06/04/2016, 
Relator Desembargador Convocado: Marcelo Lamego Pertence, 1ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 08/04/2016. Acórdão TRT 



AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. APELO 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RESP ONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO CONFIGURAÇÃO . Constatada 
contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte - Súmula n.º 
331, item V, do TST, determina-se o processamento do Recurso de Revista. 
Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO . Para que seja autorizada a responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas por 
parte da empresa contratada conforme o disposto na Lei n.º 8.666/93, deve ser 
demonstrada a sua conduta omissiva no que se refere à fiscalização do 
cumprimento das obrigações relativas aos encargos trabalhistas. Esse, aliás, 
foi o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, que em recente 
decisão (ADC 16 - 24/11/2010), ao declarar a constitucionalidade do art. 71, § 
1.º, da Lei n.º 8.666/93, asseverou que, constatada a culpa in vigilando, gera-se 
a responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Não estando 
comprovada a omissão culposa do ente público em relação à fiscalização do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, não há de se falar em 
responsabilidade subsidiária. Recurso de Revista conhecido e provido. 
Processo: RR - 24766-38.2014.5.24.0001 Data de Julgamento: 06/04/2016, 
Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 
08/04/2016. Acórdão TRT 

 

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA 
GUIZARD JUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. NA  
VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIO S. 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. INAPLICABILIDADE NA  JUSTIÇA 
DO TRABALHO. SÚMULAS 219 E 329 DO TST.  Ante a possível 
contrariedade à Súmula 219, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de 
instrumento provido.II. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA 
RECLAMADA GUIZARD JUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADOR A 
LTDA. NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. HONORÁRIOS AD VOCATÍCIOS. 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. INAPLICABILIDADE NA  JUSTIÇA 
DO TRABALHO. SÚMULAS 219 E 329/TST . O Tribunal Regional entendeu 
devida a indenização por perdas e danos para ressarcimento de despesas com 
honorários advocatícios, com base nos artigos 389 e 404 do CCB. A 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento nas 
disposições do Código Civil, constitui verdadeira indenização por perdas e 
danos, por meio da qual se busca recompor os prejuízos sofridos em razão da 
contratação de advogado, o que se distancia das hipóteses previstas nas 
Súmulas 219 e 329/TST, que tratam especificamente da concessão de 
honorários assistenciais no âmbito da Justiça do Trabalho. Recurso de revista 
conhecido e provido. 
Processo: RR - 24223-94.2014.5.24.0046 Data de Julgamento: 30/03/2016, 
Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 7ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 08/04/2016. Acórdão TRT 



HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA . O 
inciso I do artigo 62 da CLT excetua a circunstância de labor não sujeito a 
controle de horário aos empregados que exercem atividade externa. 
Entretanto, neste caso, o TRT registrou que o reclamante era submetido a 
controle de jornada e que as provas orais revelaram que "(...) os gestores 
possuíam uma rotina regular de labor interno, (...) e que (...) as reclamadas 
tinham animus de, efetivamente, controlar a jornada do autor (...)". Não se trata, 
portanto, de atividade incompatível com a fixação de jornada, ficando afastada 
a incidência da exceção prevista no artigo 62, inciso I, da CLT. Recurso de 
revista conhecido e provido. 
Processo: RR - 919-34.2010.5.24.0005 Data de Julgamento: 30/03/2016, 
Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 08/04/2016. Acórdão TRT  

Dúvidas e/ou sugestões entre em contato pelo e-mail jurisprudência@trt24.jus.br 
ou ramal 1741 


